
 
 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

REQUERIMENTO Nº                           DE 2016 

(Do Sr. Carlos Andrade) 

 

 

Requer a realização de Mesa Redonda, 

no Estado de Roraima, para debater a 

PEC nº 199, de 2016, que altera o art. 31 

da Emenda Constitucional nº 19/1998. 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos regimentais, a realização de Mesa 

redonda da Comissão Especial Destinada a Proferir Parecer à Proposta de Emenda à 

Constituição nº 199, de 2016, com o objetivo de debater a inclusão, em quadro em extinção 

da administração pública federal, de servidor público, de integrante da carreira de policial, 

civil ou militar, e de pessoa que haja mantido relação ou vínculo funcional, empregatício, 

estatutário ou de trabalho com a administração pública dos ex-Territórios ou dos Estados 

do Amapá ou de Roraima. Sugere-se que, na oportunidade, sejam convidadas as seguintes 

pessoas: 

 

 Sra. Maria Suely Silva Campos: Governadora do Estado de Roraima; 

 Sr. Alexandre Alberto Henklain Fonseca: Secretário Estadual de 

Planejamento; 

 Sr. Josias Fonseca Licata: Presidente da Associação dos Antigos 

Policiais Civis e Servidores do Ex-Território Federal de Roraima – 

ASAPOLCS; 

 Sr. Frederico Bastos Linhares: Secretário de Gestão Estratégica e 

Administração do Estado de Roraima; 

 Coronel Oquimar Frazão de Freitas Júnior: Representante da polícia 

Militar de Roraima; 

 Sra. Albanira Cordeiro de Araújo: Representante dos Professores; 

 Sr. William da Silva Melo: Associação Recreativa dos Ex-Funcionários 

do Banco de Roraima;  
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 Representantes da Classe do Servidores dos ex-Territórios de Roraima; 

 Sr. Antônio de Freitas Sampaio – Presidente dos Urbanitários de 

Roraima. 

 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A Proposta de Emenda à Constituição nº 199/2016 tem como objetivo 

alterar a redação do art. 31 da Emenda Constitucional nº 19, de 1998, para dispor sobre as 

diversas situações jurídicas das pessoas que mantiveram vínculos de trabalho com os ex-

Territórios Federais do Amapá e de Roraima, além de conferir o tratamento adequado ao 

aproveitamento dessas pessoas em quadro em extinção da Administração Pública federal. 

A proposta pretende fazer justiça a diversos servidores dos ex-Territórios 

que trabalharam para a consolidação dos Estados de Roraima e do Amapá como Unidades 

da Federação. Tais servidores foram prejudicados por equívoco da PEC nº 19, de 1998, 

que, muito embora tenha procurado dispor, de forma exaustiva, sobre as diversas situações 

das pessoas que mantiveram relações ou vínculos de trabalho com os ex-Território de 

Roraima e do Amapá, não o fez de maneira absolutamente perfeita e exata. 

Em razão do exposto, parece-nos oportuno o debate sobre a situação dos 

referidos servidores no Estado de Roraima, o que certamente contribuirá para a 

aprofundamento das discussões no âmbito da Comissão Especial.  

 

 

  

Sala das Comissões, em                  de outubro de 2016. 

 

 

 

 

Deputado CARLOS ANDRADE 

PHS/RR 

 


